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1.  Introdução 

 

 

O Plano de Ação de Ensino à Distância (a seguir designado por Plano E@D) representa um conjunto de 

orientações e de definições de trabalho, a implementar durante a vigência do Decreto-Lei n.º 10-A/2020, de 13 

de março e o Decreto-Lei n.º 14-G/2020 de 13 de abril, que estabelece as medidas excecionais e temporárias na 

área da educação, no âmbito da pandemia da doença Covid-19.   

Assim, no presente documento propõe-se definir orientações muito claras sobre os procedimentos a ter nos 

diferentes níveis de ensino, recorrendo, para isso, ao modelo de Ensino a Distância, bem como um plano de 

ação que terá início no 3.º período do presente ano letivo. O seu desenvolvimento constitui um processo 

fundado na procura das melhores soluções para dar resposta às caraterísticas da nossa comunidade escolar, 

quer ao nível das competências digitais e tecnológicas, quer de Educação para a Cidadania, sendo por isso, um 

processo em permanente construção. 

A Educação para a Cidadania continuará a pautar-se pelos valores, direitos, deveres e princípios subjacentes. 

Manterá o esforço em proporcionar oportunidades de aprendizagens aos alunos, na perspetiva do envolvimento 

no que o rodeia, tanto na comunidade, como no mundo. 

Tendo por base os Princípios Orientadores para a Implementação do Ensino a Distância, o Agrupamento de 

Escolas de Águeda tem como objetivo maior, procurar dar resposta a todos os seus alunos, assegurando as suas  

aprendizagens essenciais, principalmente num momento marcado pela suspensão de todas as atividades 

presenciais nas nossas escolas. 

Neste processo, as lideranças intermédias assumem, assim, um papel de, ainda, maior relevo no E@D.  
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2. Equipas de Apoio à Supervisão do Plano E@D 

 

 

Para efeito de supervisão, foram constituídas equipas para dar resposta às necessidades decorrentes da 

implementação, quer sejam de operacionalização, pedagógicas ou de caráter tecnológico. 

Estas equipas constam de organograma inserido no anexo 1 e serão coordenadas pelo diretor do Agrupamento: 

Equipa de apoio TIC; Equipa de apoio Pré-escolar; Equipa de Apoio 1.º ciclo; Equipa de apoio 2.º ciclo e Equipa 

de apoio de Prevenção ao Isolamento. 

No âmbito da criação destas equipas, compete: 

 

a) aos  coordenadores de departamento - acompanhar a concretização das orientações pedagógicas; 

 

b) aos educadores de infância - acompanhar o desenvolvimento de competências das crianças em meio 

familiar; 

 

c) aos diretores de turma/professores titulares de turma - organizar e fazer a gestão do trabalho do conselho 

de turma/equipas pedagógicas. 
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3. Operacionalização do E@D 

 

 

3.1. Requisitos digitais 

 

Os docentes titulares de grupo/turma e diretores de turma, numa fase preliminar, deverão proceder, junto dos 

encarregados de educação, à identificação das condições técnicas que os alunos dispõem em suas casas, 

nomeadamente os equipamentos informáticos e o acesso à rede de internet. 

O agrupamento disponibilizará algumas formas privilegiadas de comunicação com professores, alunos e 

encarregados de educação através de: 

 

a. Contas de e-mail institucional à medida das disponibilidades técnicas, possibilitando reunir em cada momento 

e que permitirão a partilha de mensagens e de documentos entre os diversos intervenientes; 

 

b. Plataforma “Google Classroom”, por se entender que melhor responde às necessidades estruturais e 

estruturantes do Agrupamento. Os docentes do Agrupamento terão, como meio de comunicação e interação 

com os seus alunos, um lugar nesta plataforma de comunicação, nomeadamente o contacto por 

videoconferência síncrona com os alunos da turma; 

 

c. A equipa de apoio TIC vai acompanhar a implementação destas ferramentas, com forte incidência no apoio 

técnico e pedagógico aos docentes. 

 

 

3.2. Segurança 

 

Com o objetivo de promover a segurança no uso de plataformas educativas utilizadas no E@D, os docentes 

devem garantir a privacidade de dados pessoais de todos os utilizadores, tendo em conta as recomendações e 

orientações divulgadas pela Direção-Geral da Educação em articulação com o Centro Nacional de 

Cibersegurança e a Comissão Nacional de Proteção de Dados. (anexo 2) 
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4. Metodologias de E@D 

 

Uma das varáveis com atenção reforçada é a conceção dos horários dos alunos, equacionados entre os vários 

intervenientes no processo educativo, tendo em consideração o seguinte: 

 Mancha horária flexÍvel; 

 Adaptação da carga horária  semanal de cada disciplina; 

 Definição do tempo de intervalo entre tarefas e duração das tarefas propostas de acordo com a faixa 

etária; 

 Flexibilidade temporal na execução de tarefas; 

 Diferentes ritmos de aprendizagem. 

Neste sentido, cada conselho de turma/educador/professor titular de turma deverá organizar uma mancha 

horária, para orientação dos alunos. 

As tarefas pedagógicas a propor aos alunos devem previlegiar, preferencialmente, a consolidação das 

aprendizagens e deverão ter um caráter essencialmente formativo. 

Serão calendarizadas, com início e prazo de cumprimento da sua realização. 

Deverão ser respeitados, tempos livres, a fim de promover o tempo de lazer dos alunos. 

As sessões síncronas deverão ser geridas em função dos anos de escolaridade e respeitando as seguintes 

orientações: 

 Deverão ter um horário fixo devidamente articulado entre os professores do conselho de 

turma/educador/professor titular de turma e os alunos/encarregados de educação. 

 Na Educação Pré-escolar e no 1.º CEB o número de sessões síncronas deverão ser adaptadas à faixa 

etária das crianças. 

 No 2.º CEB, haverá, no máximo, uma sessão síncrona por disciplina, no caso daquelas que têm uma 

carga semanal igual ou superior a três tempos letivos e nas restantes apenas uma sessão síncrona em 

regime quinzenal. Preferencialmente, dever-se-ão distribuir as sessões síncronas ao longo da semana 

evitando que sejam marcadas mais de duas sessões diárias. Esta situação carece da gestão do conselho de 

turma. 

 Estas sessões deverão ser utilizadas, essencialmente, para o esclarecimento de dúvidas/discussão/ponto 

da situação das tarefas realizadas e a realizar. Também poderão servir para articular os conteúdos 

pedagógicos temáticos lecionados no #EstudoEmCasa. 
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Em anexo, serão disponibilizadas algumas sugestões de organização dos diferentes níveis de ensino. 

(anexos 3 e 4) 

 

 

 

5. #EstudoEmCasa – Transmissões RTP Memória 

 

 

Para complementar o ensino a distância, o Ministério da Educação criou um conjunto suplementar de recursos 

educativos, para a Educação Pré-Escolar e para o Ensino Básico transmitidos através dos canais RTP 2 e RTP 

Memória, respetivamente. Esta modalidade irá ocupar a grelha das 09h00 às 13h50, com conteúdos organizados 

para diferentes anos de escolaridade (no caso do nosso Agrupamento, até ao 2.º ciclo) e será uma ferramenta 

para complementar  o trabalho dos  docentes com os seus alunos. 

Na elaboração dos horários de trabalho, docentes e alunos deverão salvaguardar os tempos necessários para 

acompanhamento destas emissões regulares. 
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6. Dever de assiduidade 

 

 

O dever de assiduidade em regime não presencial está previsto no ponto 1  do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 14-

G/2020, de 13 de abril, “…estando os alunos obrigados ao dever de assiduidade nas sessões síncronas e ao 

cumprimento das atividades propostas para as sessões assíncronas.” . 

 

O controlo de assiduidade do aluno será efetuado em função das tarefas realizadas“…trabalhos realizados, nos 

termos e prazos acordados com o respetivo docente, devendo este garantir o registo das evidências para efeitos 

de avaliação sumativa final.” (conforme ponto 2 do artigo 4.º, do Decreto-Lei n.º 14-G/2020, de 13 de abril).  

Assim e de acordo com a especificidade de cada nível de ensino, a assiduidade será registada da seguinte forma: 

 

 na Educação Pré-escolar - os docentes promovem o registo dos trabalhos enviados pelos encarregados 

de educação; 

 no 1.º CEB – será efetuado pelo professor titular o registo de presenças e pontualidade nas sessões 

síncronas. Nos 3.º e 4.º anos, as docentes da disciplina de Inglês deverão comunicar as ausências e faltas 

de pontualidade relativas às suas sessões síncronas; 

 no 2.º CEB – cada docente deverá proceder ao registo das presenças e pontualidade dos aluno nas 

sessões síncronas e enviar essa informação ao diretor de turma com a frequência combinada em cada 

conselho de turma. Por sua vez, os diretores de turma comunicarão aos encarregados de educação, com 

a devida e necessária frequência, os incumprimentos assinalados. 

 

No caso dos alunos que não podem participar nas sessões síncronas, por não disporem de meios tecnológicos, 

os docentes irão disponibilizar “atividades para a realização de trabalho orientado e autónomo, em sessões 

assíncronas, que permitam o desenvolvimento das aprendizagens planeadas” (ponto 3 do artigo 4.º, do Decreto-

Lei n.º 14-G/2020, de 13 de abril). 

Estes procedimentos deverão ser articulados pela direção do agrupamento e comunicados aos docentes.  
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7. Papel dos docentes de Educação Especial e EMAEI 

 

 

Os docentes de Educação Especial devem contribuir para o desenvolvimento de políticas de inclusão que 

mitiguem os efeitos das desigualdades sociais que esta situação poderá vir a acentuar. Neste sentido, esta ação 

orienta-se por duas linhas de intervenção: 

 

a) Trabalho colaborativo com os diferentes intervenientes no processo educativo dos alunos; 

 

b) Articulação com a Direção e com a EMAEI. 

 

Assim, são competências dos docentes de Educação Especial: 

 

 colaborar com as diferentes Equipas Pedagógicas do Agrupamento de forma a garantir a 

mobilização de medidas universais, seletivas e adicionais a todas as crianças/alunos; 

 

 identificar situações familiares de maior fragilidade, no que diz respeito à compreensão e gestão 

da atual situação, à identificação de eventuais necessidades (económicas, competências digitais, etc.) e 

dos recursos disponíveis para a sua resolução no seio familiar; 

 

 contribuir para o desenvolvimento dos procedimentos a ter relativamente aos pedidos de 

adiamento da escolaridade obrigatória e de matrícula ou de transição entre ciclos. 

 

No apoio/consultoria aos docentes titulares e diretores de turma, os docentes de Educação Especial deverão: 

 

 colaborar com os docentes titulares de turma/diretores de turma que desempenham uma 

função central ao nível da articulação entre professores, alunos e famílias, os procedimentos a adotar na 

modalidade de ensino a distância, garantindo a operacionalização das medidas educativas; 

 

 participar na articulação das atividades a enviar aos alunos/família;  
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 apoiar e participar, de modo colaborativo e numa perspetiva de corresponsabilização, com os 

demais docentes, na definição de estratégias de diferenciação pedagógica e na adaptação de 

recursos/materiais; 

 

 apoiar na seleção e na diversificação das tarefas a propor aos alunos. 

 

No apoio aos pais/encarregados de educação, os docentes de Educação Especial deverão: 

 apoiar e orientar as famílias na compreensão e gestão da situação atual, na identificação de eventuais 

necessidades (económicas, tecnológicas, emocionais, sociais, terapêuticas, saúde física, etc.) e, se 

necessário, contribuir para a sua solução junto de outros recursos humanos, organizacionais e/ou outros 

existentes na comunidade; 

 

 articular com os recursos específicos de apoio à aprendizagem e inclusão ou outros existentes na 

comunidade; 

 

 colaborar com os CRTIC, os CRI, as ELI para assegurar, em equipa, uma intervenção que garanta o 

cumprimento das medidas de suporte à aprendizagem e à inclusão. 

 

No apoio direto aos alunos, os docentes de Educação Especial deverão criar, sempre que possível, momentos 

de contacto “direto” com os alunos, quer individualmente quer em grupo ou em coadjuvação com os docentes 

titulares, nos momentos síncronos com a turma, para aferir questões pedagógicas, para promover a interação 

social, o sentido de pertença entre pares e minimizar os efeitos do isolamento social. 

 

O meio de comunicação com os alunos será o correio eletrónico e a plataforma Google Classroom, enviando-se, 

com conhecimento ao diretor de turma/docente titular de turma, as atividades propostas, assim como a 

indicação do prazo de entrega das mesmas. Esta situação não inviabiliza o recurso a sessões síncronas, se e 

quando julgado pertinente. 

 

A Equipa Multidisciplinar de Apoio à Educação Inclusiva (EMAEI) terá o papel de identificar as medidas de 

apoio mais adequadas a cada aluno com necessidades especiais de aprendizagem. Neste âmbito são definidos 

um conjunto de orientações para esta Equipa que dada a sua especificidade se encontram em anexo (anexo 6) a 

este Plano de E@D. 
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8. Alunos em situação de vulnerabilidade 

 

 

Para as crianças e jovens em situação de vulnerabilidade, nomeadamente o caso dos alunos que não possuam 

computador e/ou que não tenham acesso à Internet, e de acordo com as propostas gerais de intervenção 

educativa, o Agrupamento irá seguir e dedicar especial atenção a estas situações, nomeadamente: 

 

 Identificação regular pelo docente titular de turma/diretor de turma dos alunos sem acesso às 

tecnologias e com baixa ou irregular participação nas atividades propostas; 

 Definição de canais de comunicação simples, através de todas as formas de comunicação disponíveis; 

 Atribuição de um professor mentor mobilizado a partir dos recursos existentes nas escolas [docentes da 

Educação Especial que tenham alunos nestas condições, docentes responsáveis pelo apoio tutorial 

específico ou tutorias autorregulatórias como coadjuvantes dos docentes titulares/diretores de turma, 

não se lhes substituindo na função de responsáveis pelo ensino e avaliação; 

 Recurso aos mediadores interculturais e outros recursos da comunidade, num serviço de proximidade, 

como garantia da continuidade dos trabalhos escolares, durante este período; 

 Envolvimento de outras entidades, como a Câmara Municipal, para, num trabalho conjunto, encontrar 

soluções de apoio a alunos que não disponham de equipamento para acompanhamento do E@D; 

 Solicitação de colaboração do programa Escola Segura, para dentro das possibilidades, os agentes 

codjuvarem o trabalho de acompanhamento de proximidade com estes alunos. 
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9. Especificidades de E@D por nível ou ciclo de ensino 

 

 

9.1 – E@D na Educação Pré-escolar 

 

 A Educação Pré-escolar está organizada por grupos, de acordo com a especificidade de cada jardim de 

infância e das crianças que compõem os grupos; 

 Os apoios a este nível de ensino devem manter-se adaptados à realidade do ensino a distância; 

 O referido apoio deve ser articulado entre a educadora e os encarregados de educação das crianças; 

 A planificação do trabalho a desenvolver deve ter em conta o contexto e o meio social em que o aluno 

habita, por se tratar de uma faixa etária que requer um acompanhamento muito próximo das famílias;  

 As educadoras devem dar principal ênfase ao seu trabalho, no apoio aos seus alunos de 5 anos que, à 

data, revelam mais distanciamento/dificuldades no seu grupo de ano; 

 A coordenadora do departamento da Educação Pré-Escolar deverá monitorizar o trabalho desenvolvido 

no seu departamento, com forte incidência nos alunos a quem não é possível chegar. Essa informação 

deve ser enviada semanalmente para o elemento da Direção responsável pelo departamento; 

 Na plataforma Google Classrom devem constar as tarefas atribuídas a cada grupo de alunos. Ao mesmo 

tempo, na plataforma indicada, deve ser promovida uma sessão síncrona por semana, aos alunos que 

estejam disponíveis para tal; 

 Os pais ou encarregados de educação podem dar um feedback semanal da concretização das tarefas 

propostas; 

 Os horários dos docentes devem ser cumpridos e adaptados à atual realidade, assim como ao grupo de 

alunos que leciona. 

 Aos pais ou encarregados de educação que não tenham forma ou equipamento para utilizar a 

plataforma, a educadora deve providenciar outra forma de comunicação. 
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9.2. - E@D no 1.º CEB 

 

 O 1.º CEB está organizado por turmas, em quatro níveis de ensino, de acordo com a especificidade de 

cada escola e de acordo com os alunos que compõem as turmas; 

 Os apoios a este nível de ensino devem manter-se conforme já estavam distribuídos, com as devidas 

adaptações à realidade do ensino a distância;  

 O referido apoio deve ser articulado com o professor titular de turma, conforme já era habitual. O 

professor de apoio pode auxiliar o docente titular na prática letiva, assim como promover sessões 

síncronas com os alunos que apoia; 

 A planificação do trabalho a desenvolver deve ter em conta o contexto e o meio social em que o aluno 

habita, por se tratar de um ambiente diferente do da escola. Nos dois primeiros níveis de ensino, os pais 

ou encarregados de educação devem fazer um acompanhamento mais próximo das atividades enviadas 

aos alunos. Os docentes também devem fazer um acompanhamento mais próximo das famílias;  

 Os professores titulares de turma devem dar uma maior atenção aos alunos mais desprotegidos, cujas 

famílias mostram um maior desinteresse pela escola; 

 A coordenadora do departamento do 1.º CEB, em articulação com os subcoordenadores de ano, deve 

monitorizar o trabalho desenvolvido no seu departamento e grupos de ano, com forte incidência nos 

alunos a quem não é possível chegar. Essa informação deve ser enviada para o elemento da Direção 

responsável pelo departamento; 

 A plataforma “Google Classroom” deve ser usada diariamente, onde devem constar as tarefas atribuídas 

a cada turma. Ao mesmo tempo, na plataforma indicada, deve ser lecionada uma sessão síncrona por 

semana/disciplina, aos alunos que estejam disponíveis e reúnam condições para tal; 

 Os pais ou encarregados de educação podem dar um feedback semanal, da concretização das tarefas 

propostas; 

 Os horários dos docentes devem ser cumpridos, adaptados à atual realidade, assim como à turma que 

lecionam; 

 Aos pais ou encarregados de educação que não tenham forma ou equipamento para utilizar a 

plataforma, o professor deve providenciar outra forma de comunicação e envio das tarefas (por 

exemplo, recolha de fotocópias na escola, utilização de pen…). 
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9.3. – E@D no 2.º CEB 

 

 O 2.º CEB está organizado por turmas e em grupos de alunos com diferentes especificidades; 

 Os apoios a este nível de ensino devem manter-se conforme já estavam distribuídos, com as devidas 

adaptações à realidade do ensino a distância. O professor de apoio pode auxiliar o docente titular na 

prática letiva, assim como lecionar sessões síncronas aos alunos que apoia. Estes apoios devem ser 

articulados com o professor da disciplina, conforme já era habitual; 

 A planificação do trabalho a desenvolver deve ter em conta o contexto e o meio social em que o aluno 

habita, por se tratar de um ambiente diferente do da escola. Os diretores de turma devem fazer um 

acompanhamento mais próximo das famílias que apresentem maiores dificuldades de comunicação, 

assim como ambientes sociais mais degradados;  

 Os diretores de turma e todos os docentes devem dar uma maior atenção aos alunos mais 

desprotegidos, cujas famílias mostram um maior desinteresse pela escola; 

 Os coordenadores dos diferentes departamentos do 2.º CEB, em articulação com os subcoordenadores 

de disciplina, devem monitorizar o trabalho desenvolvido no seu departamento ou disciplina, com forte 

incidência nos alunos a quem não é possível chegar. Essa informação deve ser enviada para o elemento 

da Direção responsável pelo 2.º CEB; 

 Na plataforma Google Classroom devem constar as tarefas atribuídas a cada turma por disciplina. Ao 

mesmo tempo, na plataforma indicada, deve ser promovida uma sessão síncrona por semana/disciplina, 

nos termos do acima descrito, aos alunos que estejam disponíveis e reúnam condições para tal; 

 Os pais ou encarregados de educação podem dar um feedback semanal, da concretização das tarefas 

propostas; 

 Os horários dos docentes devem ser cumpridos e adaptados à atual realidade, assim como às turmas 

que lecionam; 

 Aos pais ou encarregados de educação que não tenham forma ou equipamento para utilizar a 

plataforma, o professor deve providenciar outra forma de comunicação e envio das tarefas (por 

exemplo, recolha de fotocópias na escola, utilização de pen…). 
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10. Papel da Biblioteca Escolar no apoio ao desenvolvimento do Plano E@D 

 

 

No sentido de apoiar com eficácia a atividade dos alunos e dos professores, a Biblioteca Escolar, enquanto 

espaço educativo integrador de múltiplas literacias, deve agregar-se no plano E@D e reinventar a sua ação, 

assumindo um papel ativo na consecução dos seus objetivos específicos e dos objetivos gerais do Projeto 

Educativo do Agrupamento, facultando os serviços da sua área de intervenção, nomeadamente, a criação de um 

circuito eficaz de comunicação e de informação para todos. 

 

De entre os serviços a prestar pela Biblioteca Escolar destacam-se: 

 

 Atendimento direto (síncrono e assíncrono) a alunos e docentes: criação de um horário de atendimento, 

em linha, destinado a alunos e docentes, para apoio e orientação às atividades de pesquisa da 

informação e de seleção de recursos documentais; 

 

 O atendimento síncrono terá duas horas diárias dedicadas, uma  para alunos e uma  para  docentes e 

será feito utilizando a plataforma adotada pelo Agrupamento (quando solicitado por e-mail: 

biblioteca@agrup-escolas-agueda.pt). Será realizado no seguinte horário: - Para alunos: das 10h00 às 

11h00; - Para professores: das 8h30 às 9h30. Este atendimento será ajustável, em função das 

necessidades dos utilizadores; 

 

 Outros assuntos relacionados com a BE, como sugestões de leitura para apresentações orais, para 

leitura recreativa, apps, curadoria de conteúdos e notícias, apoio à família, o atendimento assíncrono 

(24 horas) realizar-se-á igualmente através do e-mail institucional da BE: biblioteca@agrup-escolas-

agueda.pt; 

 

 Promoção da leitura: No blogue da BE https://bibliotecaescolaragueda.wordpress.com/ebooks/ serão 

disponibilizados recursos em linha, nomeadamente, ebooks e audiolivros adequados à faixa etária dos 

utilizadores, bem como sites especializados que têm como objetivo promover a leitura por prazer e em 

contexto familiar; 

 

mailto:biblioteca@agrup-escolas-agueda.pt
mailto:biblioteca@agrup-escolas-agueda.pt
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 Divulgação dos trabalhos dos alunos e docentes: sempre que solicitado, os trabalhos realizados pelos 

alunos/turma e os recursos educativos digitais elaborados pelos professores serão divulgados nos canais 

digitais de difusão da BE, com o objetivo de lhes dar visibilidade e permitir a sua utilização; 

 

 - Curadoria de conteúdos: será criado um banco de recursos temáticos, selecionados e analisados por 

temas relevantes para o processo de construção de conhecimento. A divulgação será feita em 

https://bibliotecaescolaragueda.wordpress.com/aprender-digital/ 
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11. Serviços de psicologia (SPO) 

 

 

A equipa SPO vai dar continuidade ao trabalho que tem vindo a ser realizado,  adequado ao E@D, de acordo 

com o seguinte: 

 

a) Assegura à distância, via e-mail, sms, telefone ou videoconferência, o acompanhamento de todos os alunos 

referenciados pelos serviços SPO, por forma a dar continuidade ao trabalho iniciado; 

 

b) Está criado um e-mail que está ao dispor dos alunos, pais e encarregados de educação, professores e 

pessoal não docente do Agrupamento, no sentido de responder às diferentes situações que surjam neste 

clima e ambiente que estamos a viver;  

 

c) Distribuição de informação e materiais que ajudem a ultrapassar as dificuldades inerentes ao estado de 

pandemia: 

 

d) Articular o trabalho do SPO com as atividades das diferentes turmas do Agrupamento. 
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12. Critérios de avaliação - 3.º Período (2019/2020) 

 

 

Com a publicação do Decreto-Lei n.º 14-G/2020, de 13 de abril, que estabelece as medidas excecionais e 

temporárias na área da educação, no âmbito da pandemia da doença COVID-19, nomeadamente o n.º 2 do seu 

artigo 7.º, na sua redação, “As classificações a atribuir em cada disciplina têm por referência o conjunto das 

aprendizagens realizadas até ao final do ano letivo, incluindo o trabalho realizado ao longo do 3.º período, no 

âmbito do plano de ensino a distância, sem prejuízo do juízo globalizante sobre as aprendizagens desenvolvidas 

pelos alunos”. Assim, importa adequar os critérios de avaliação à nova realidade. 

 

As tarefas a realizar, durante este período, terão um caráter essencialmente formativo que resultará numa 

avaliação sumativa no final do 3.º período. Esta avaliação deve atender ao conhecimento que o professor tem 

do trabalho realizado por cada aluno ao longo do ano e às aprendizagens desenvolvidas, tendo em conta as 

circunstâncias específicas deste 3.º período. 

 

Temos consciência que a implementação do ensino a distância terá tendência a reproduzir o modelo mais 

tradicional do ensino presencial, mas qualquer que seja o modelo será sempre um desafio para alunos e 

professores, esta nova maneira de aprender e ensinar. É, por isso, importante ir recolhendo evidências do 

percurso realizado e das competências desenvolvidas, através de instrumentos de avaliação que se baseiem em 

recolhas de questionários de escolha múltipla, preenchimentos de espaço e outros tipos de tarefas interativas 

que os docentes proporcionem aos alunos. 

Num processo de avaliação contínua teremos que ter em conta, obrigatoriamente, que grande parte do 

corrente ano se passou num contexto presencial e só neste período final se enveredou pelo ensino a distância, 

permitindo, mais facilmente, que os docentes procedam a uma comparação e cruzamento dos desempenhos 

em ambas as situações, assegurando um maior grau de confiança na avaliação das atividades realizadas. 

Neste contexto, devemos ter presente, ao longo de todo este processo, três princípios fundamentais: 

a) Serão cerca de dois meses de aulas, em que a avaliação não foi posta de parte e que tem por referência o 

conjunto de aprendizagens realizadas até ao final do ano; 
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b) Há que garantir que nenhum aluno seja prejudicado, porque em sua casa tem menos acesso a meios 

tecnológicos para a aprendizagem; 

c) A última avaliação presencial foi a do segundo período e que, preferencialmente, a avaliação do 3.º período 

seja utilizada para melhorar a classificação final. Assim, 

 

 

12.1. Na Educação Pré-Escolar 

 

A organização do ambiente educativo, traduzido em contextos de aprendizagem, e a intencionalidade 

pedagógica, bem como as características do seu ambiente familiar e sociocultural, continuarão a ser elementos 

essenciais, a considerar no processo avaliativo. 

 

 

12.2. No ensino Básico 

 

A avaliação sumativa a realizar no final do 3.º período letivo, utiliza a informação recolhida e traduz-se na 

formulação de um juízo globalizante sobre as aprendizagens essenciais desenvolvidas pelos alunos e que se 

encontram definidas nos critérios específicos de avaliação, que deverão ser aplicados considerando a 

implementação do ensino a distância. 

Como dito acima, o foco da avaliação deverá estar centrado nas aprendizagens realizadas ao longo do ano até 

ao final do 3.º período e, sempre, numa lógica de avaliação formativa. 

Para este efeito, o docente deverá ter, também, em consideração, todas as tarefas propostas e realizadas pelo 

aluno, quer nas sessões síncronas quer nas sessões assíncronas (de trabalho autónomo). 

Considerando que o aluno não deverá ser prejudicado por uma situação que a todos transcende, a classificação 

final deverá ser formulada de acordo com as seguintes variáveis: 

CF = 80%2P + 20%E@D   

Em que, CF = Classificação final; 2P = Classificação do 2.º Período; E@D = Classificação do 3.º Período. 

 

O peso atribuído ao 3.º período deve estar refletido no trabalho do aluno, sendo indicador da quantidade de 

tarefas a respetiva taxa de concretização, relativamente a todas as propostas fornecidas pelos docentes. 

mailto:E@D
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De acordo com o artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 14-G/2020, de 13 de abril, no seu ponto 2. “nos casos em que, por 

motivos devidamente justificados, o aluno se encontre impossibilitado de participar nas sessões síncronas, pode 

a escola facilitar o acesso ao conteúdo das mesmas em diferido”. 

No mesmo artigo, o ponto 3 refere que “nas situações em que não seja possível o acesso ao conteúdo das 

sessões síncronas em diferido, nos termos previstos no número anterior, deve a escola disponibilizar atividades 

para a realização de trabalho orientado e autónomo, em sessões assíncronas, que permitam o desenvolvimento 

das aprendizagens planeadas. 

Neste caso, o aluno não poderá, de modo algum, ser penalizado, pelo que o peso a atribuir às tarefas realizadas 

será a totalidade dos 20%. 

Finalmente, no seu ponto 4, o mesmo artigo indica que, “sem prejuízo do disposto nos números anteriores, o 

aluno deve ainda enviar os trabalhos realizados, nos termos e prazos acordados com o respetivo docente, 

devendo este garantir o registo das evidências para efeitos de avaliação sumativa final.”  

No caso dos alunos referidos no ponto 3 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 14-G/2020, de 13 de abril, as propostas 

de trabalho e materiais de apoio, fornecidos em suporte de papel, semanal ou quinzenalmente, poderão ter 

como base de trabalho preferencial os conteúdos abordados nas aulas #EstudoEmCasa (RTP Memória). Toda a 

documentação poderá ser levantada pelos encarregados de educação diretamente na Escola (mediante 

agendamento prévio), enviada via CTT ou através de outras soluções encontradas caso a caso. 

O feedback fornecido ao docente dos trabalhos remetidos poderá passar pela solicitação, desde que possível, da 

devolução desses trabalhos já realizados, por mão própria (através do encarregado de educação), devolvidos à 

Escola via CTT ou outras soluções encontradas caso a caso. 

O docente será informado que tem trabalhos para levantar, devendo operacionalizar-se a forma mais eficaz para 

os receber e dar o respetivo feedback aos alunos. 

Em situações em que os alunos/encarregados de educação não consigam devolver, com regularidade, os 

trabalhos, estes devem ser arquivados em casa num dossier, devolvendo, à Escola, numa remessa única, em 

data a combinar, antes do período de avaliação. 

 

Considerando, ainda, que a evolução do processo educativo dos alunos no ensino básico assume uma lógica de 

ciclo, progredindo para o ciclo imediato o aluno que tenha adquirido os conhecimentos e desenvolvidas as 

capacidades definidas para cada ciclo de ensino dever-se-á ter ainda em consideração os seguintes critérios de 

transição/retenção: 

 

a) Devem observar-se as condições de transição e de aprovação previstos no artigo 32.º da Portaria n.º 223-

A/2018 de 3 de agosto; 

 



 

21 

b) Nos anos não terminais de ciclo (1.º, 2.º, 3.º e 5.º anos), a decisão de transição para o ano de escolaridade 

seguinte reveste caráter pedagógico e enquadra-se numa lógica de ciclos de aprendizagem. 

Há lugar à retenção dos alunos a quem tenha sido aplicado o disposto nas alíneas a) e b) do n.º 4 do artigo 21.º 

da Lei n.º 51/2012, de 5 de setembro (retenção por excesso de faltas injustificadas); 

 

c) Nos anos terminais de ciclo (4.º e 6.º anos), o aluno não progride e obtém a menção de Não Aprovado, se 

estiver numa das seguintes condições: 

i) No 1.º CEB, tiver obtido: 

 Menção Insuficiente nas disciplinas de Português ou PLNM ou Português Língua Segunda (PL2) e em 

Matemática; 

 Menção Insuficiente nas disciplinas de Português ou Matemática e, cumulativamente, menção 

Insuficiente em duas das restantes disciplinas; 

ii) Nos 2.º CEB, tiver obtido: 

 Classificação inferior a nível 3, nas disciplinas de Português ou PLNM ou PL2 e de Matemática; 

 Classificação inferior a nível 3 em três ou mais disciplinas; 

 

d) Sem prejuízo da aplicação das disposições legais previstas na legislação, os alunos transitam de ano desde que 

o conselho de docentes/conselho de turma considere ser essa a melhor opção no sentido da formação do aluno, 

independentemente do número de classificações inferiores a três que o mesmo venha a obter no final do ano.  
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13. Recomendações 

 

Com base no modelo OREO - Objetivos, Responsabilidade, Expectativa, Organização (anexo 5) - para o ensino 

não presencial, recomenda-se : 

a) Menos é mais – priorizar e ser realista → as tarefas feitas em casa têm a probabilidade de demorar 

duas vezes mais tempo; 

b) Instruções claras e objetivas → as instruções a dar aos alunos devem ser claras, concretas e objetivas, 

indicando inequivocamente o prazo de execução; 

c) Enviar tarefas em regime semanal → o envio semanal permite aos alunos organizar o horário 

semanal de trabalho; 

d) Reformular estratégias de ensino → as estratégias a utilizar não deverão ser cópias indiscriminadas 

das utilizadas no ensino presencial; 

e) Criar momentos lúdicos → criar momentos que permitam a descontração e o relaxamento (quer nas 

sessões síncronas quer nas sessões de trabalho autónomo); 

f) Ser empático → os docentes devem ser razoáveis na quantidade de trabalho que se pede aos alunos, 

aconselhando, no trabalho autónomo, a equilibrar sessões online e sessões offline e, ainda, incentivar à 

entreajuda, à colaboração, à cooperação ; 

g) Comunicar de forma consistente → as instruções devem ser transmitidas através da plataforma 

Google Classroom e a realização das tarefas deve ser reduzida a uma (ideal) ou duas plataformas (Google 

Classroom/Escola Virtual, ou Google Classroom /Email, ou Google Classroom/ Aula Digital...); 

h) Estar online durante o período laboral → quando o docente está online durante o seu período 

laborar poderá esclarecer dúvidas, responder a perguntas, de forma rápida através da plataforma adotada no 

Agrupamento; 
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i) Pedir feedback aos alunos → os docentes poderão solicitar o feedback sobre a carga de trabalhos, os 

estados emocionais, preferências, ritmos de aprendizagem…; 

j) Aumentar a eficácia da aprendizagem → disponibilizar materiais multimédia e ferramentas digitais 

cativantes para os alunos; 

k) Identificar os objetivos → identificar claramente os objetivos de aprendizagem e os instrumentos de 

avaliação formativa; 

l) Promover pedagogias diferenciadas → o E@D permite a adequação das estratégias e instrumentos 

a cada aluno, de acordo com as medidas preconizadas no Decreto-Lei n.º 54/2018 de 6 de julho (medidas 

universais, seletivas, adicionais). 
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14. Monitorização, acompanhamento e revisão do plano E@D 

 

 

Para a monitorização e acompanhamento da  implementação deste plano, poderão ser definidos um conjunto 

de indicadores que permitam aferir  o respetivo grau de execução. 

Assim, em estreita colaboração com os professores/educadores/titulares de turma/diretores de turma poderão, 

sempre que possível e se justifique, ser analisados: 

 

 Indicadores de qualidade - através da monitorização do grau de satisfação dos docentes, dos alunos e 

dos pais e encarregados de educação;  

 Indicadores de quantidade - monitorização da taxa de concretização das tarefas propostas pelos 

professores; 

 Apoio ao desenvolvimento de competências digitais de professores e de alunos; 

 Desenvolvimento de mecanismos de apoio, dirigidos aos alunos sem computador e ligação à internet 

em casa. 

 

O Agrupamento procederá à revisão do Plano de E@D sempre que necessário, quer por adequação à sua 

funcionalidade, tendo em consideração a evolução da pandemia, quer em função de deliberações superiores.  

 

mailto:E@D
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15. Disposições finais 

 

 

Face aos novos desafios que todos os dias nos são colocados, o presente Plano E@D não poderá ser, de maneira 

alguma, encarado como um documento fechado, mas antes de mais, como um documento dinâmico sujeito a 

reformulações constantes com vista à melhoria de procedimentos, quer por via da lei e de orientações 

fornecidas pelas entidades competentes (ME, DGE, DGS, ou outras), quer por via dos contributos dos agentes da 

comunidade educativa do Agrupamento de Escolas de Águeda. 

 

 

Aprovadas as alterações ao plano anterior em reunião do Conselho Pedagógico de 6 de maio de 2020. 

Este documento será enviado para apreciação dos departamentos curriculares. 

 

O Presidente do Conselho Pedagógico 

Paulo Jorge de Abreu Pimentel 
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Anexo 1  

Ensino à Distância E@D – Agrupamento de Escolas de Águeda 

Organograma 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Coordenação/Monitorização 

Diretor 

Paulo Pimentel 

 

Equipa de Apoio TIC 

Coordenação/Monitorização: 

José Santos 

Equipa: 

Aristides Rodrigues 

António José Dias 

António Tarrafa 

…. 

 

 

 

 

 Equipa de Apoio Pré-

escolar 

Monitorização 

António Tondela 

Coordenação: 

Irene Meireles 

 

…. 

 

 

 

 

 

Equipa de Apoio 1.º ciclo 

Monitorização 

António Tondela 

Coordenação: 

Ana Oliveira 

Subcoordenação – 1.º/2.º anos: 

Filomena Soares/Alfredina  Cabral 

Subcoordenação 3.º/4.º anos: 

Cristina Matos/Paula Miranda 

Coordenadores de Escola 

 

 

…. 

 

 

 

 

 

Equipa de Apoio 2.º ciclo 

Monitorização 

Liliana Martins 

Coordenação: 

Aristides Rodrigues 

Conceição Gaio 

Fernanda Fernandes 

Isabel Aleixo 

Paula Rua 

Coordenador DT: 

Maria do Carmo Cupido 

 

…. 

 

 

 

 

 

Equipa de Apoio de Prevenção ao isolamento 

Monitorização: Liliana Martins 

Coordenador: Fernanda Fernandes 

EMAEI 

Equipa:  Professores titulares + Diretores de turma + SPO 

 

…. 
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Anexo 2 
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Anexo 3 

Pré-escolar e 1.º ciclo 

(Exemplos para o trabalho do docente titular de turma) 

 

Cada professor/educadora elabora o seu trabalho/plano semanal na plataforma Google Classroom para a sua 

turma com a criação de um Padlet da turma, ou outro suporte organizado por colunas/disciplinas/áreas…  

- A 1.ª coluna é para o plano semanal das sessões síncronas (cerca de 30/45 minutos por disciplina, a marcar 

dentro do horário da mesma, na turma) - Uma sessão síncrona por dia, não mais (possibilita melhor gestão dos 

pais em teletrabalho e com apenas um computador). 

- Se possível, o professor/educadora ao elaborar o seu horário de  sessões síncronas deve falar com os  pais ou 

encarregados de educação para encontrar os melhores horários (dentro do seu horário diário) para estas 

sessões a realizar através da plataforma Google Classroom. As sessões também podem ser ministradas a 

pequenos grupos ao longo do dia.  

- As tarefas a realizar devem ser marcadas em função do número de aulas semanais, devendo os 

conteúdos/tarefas ser articulados/definidos em grupo de ano/departamento (evitar exagero nos trabalhos 

pedidos…). Deve ser bem definido o prazo de resolução (por exemplo, no final da semana….). Nada de trabalhos 

muito longos, mas sim tendo por base os manuais dos alunos e os recursos digitais disponíveis nas respetivas 

plataformas das editoras dos manuais…  

- As tarefas a colocar na plataforma, podem ser diárias, embora, caso entendam, possam ser colocadas 

semanalmente. 

- As sessões síncronas (através de videoconferência) desenvolvem o sentido de pertença, o combate ao 

isolamento, dão feedback imediato e potenciam a espontaneidade (quase como nas aulas presenciais). Estão 

sujeitas a uma planificação e a uma prévia definição das regras de funcionamento (pedir a palavra, linguagem a 

utilizar…). O professor/moderador deverá promover a participação dos alunos mais tímidos e gerir a 

participação dos mais extrovertidos. 

Relativamente a estas sessões  síncronas por videoconferência (ou audioconferência), o professor titular/diretor 

de turma deverá informar os encarregados de educação, através do email, sobre a forma de trabalho na 

plataforma Google Classroom. Será disponibilizado o texto a enviar a cada encarregado de educação. 

- Estas sessões poderão servir para discutir textos previamente lidos, apresentar trabalhos, esclarecer dúvidas... 

- As sessões assíncronas devem privilegiar a utilização de e-mail ou fóruns de discussão. 
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Exemplo/modelo de horário a construir, no sentido deste manter uma rotina de estudo 

Definir a “mancha horária” da turma em função do horário diário, ou seja, as tarefas são colocadas diariamente 

e o aluno ou o encarregado de educação acede à plataforma para realizar as tarefas propostas… 

Horas 2.ª Feira 3.ª Feira 4.ª Feira 5.ª Feira 6.ª Feira 

M

a

n

h

ã 

Aulas 

assíncronas: 

Horário 

diário, mas 

flexível 

9h00 às 10h00 
Matemática – 

Tarefa 

    

10h00 às 11h00 
Estudo Meio –  

Tarefa 

    

11h00 às 12h00      

Espaço de Almoço  

T

a 

r 

d

e 

Aulas 

Síncronas: 

Marcadas 

14h00 às 15h00 

Português 

- Tarefa ou 

aula síncrona  

Matemática - 

Tarefa ou aula 

síncrona  

   

15h00 às 16h00 

Expressões – 

Tarefa…  

Inglês – (*) 

Tarefa ou aula 

síncrona 

   

(*) – Inglês – a articular com o professor titular de turma…  

 

Tempo da componente não letiva (a marcar pelo Coordenador do departamento em articulação com a 

coordenação de ano):  

 

Grupo de ano/Departamento/Pré-escolar  

→ Reunir, através da plataforma, à quarta-feira à tarde, para definir/articular conteúdos a consolidar (ou a 

abordar de novo….) e/ou tarefas/recursos a utilizar – plano semanal;  

→ Nestas reuniões, participam os docentes dos apoios educativos e os docentes da Educação Especial e, se 

possível, técnicas dos Serviços de Psicologia e Orientação do Agrupamentos (SPO), por convite. 

 

Alunos sem meios tecnológicos 

- Utilizar a estratégia de “imprimir e o encarregado de educação levantar na EB Fernando Caldeira ou na Escola 

do aluno”; 

- Solicitar a colaboração da Câmara Municipal de Águeda/Junta(s) de Freguesia; 

- Envolver os mediadores para as crianças de etnia; 

- Pedir a colaboração da Escola Segura. 
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Anexo 4 

 2.º CEB 

(Exemplo de trabalho ao nível do Conselho de Turma) 

 

A equipa TIC criará no Google Classroom uma sala de aulas virtual para cada turma, criando um tópico para cada 

disciplina. Esta sala será coordenada pelo diretor de turma, mas cada professor será responsável pelo tópico da 

sua disciplina.  

Em cada turma, o 1.º tópico destinar-se-á ao diretor de turma onde este dará aos alunos informações de 

interesse geral.  

Nos tópicos das disciplinas, cada professor organizará as suas tarefas, por exemplo, por semanas de aulas. 

Convém seguir o mesmo critério de organização para todas as disciplinas (poderá ser combinado em cada 

conselho de turma), por forma a não confundir os alunos. 

O diretor de turma disponibiliza o horário das aulas síncronas. Deste horário será dado conhecimento aos 

encarregados de educação através do e-mail. 

É importante que cada diretor de turma forneça aos seus alunos os emails dos vários professores da turma. Os 

emails dos alunos devem também ser disponibilizados a todos os membros do conselho de turma. Desta forma, 

agilizar-se-á o contacto direto entre docentes e alunos, favorecendo, por exemplo, o feedback relativo ao 

trabalho desenvolvido.  

Vantagens: 

- Cada aluno/encarregado de educação consegue facilmente ter a perceção de tudo o que há para fazer, em 

casa, ao longo da semana, além de que o diretor de turma consegue coordenar tudo o que é solicitado aos 

alunos; 

- O diretor de turma coordena o desenvolvimento das sessões síncronas. Estas devem ser usadas com 

moderação, no mesmo dia, pelo que o conselho de turma deve articular a marcação das mesmas. 

- As disciplinas com maior carga horária semanal (Português, Matemática,...), deverão fazer, no mínimo, uma 

sessão síncrona semanal (máximo de 45 minutos). As restantes disciplinas poderão optar por um regime 

quinzenal, agendando, semanalmente ou quinzenalmente, uma tarefa assíncrona; 

- As tarefas a realizar devem ser marcadas em função do número de aulas semanais, definindo bem o prazo de 

entrega (por exemplo, no final da semana, ou outro), bem como a forma de entrega, privilegiando, 

eventualmente, o e-mail do professor da disciplina. Privilegiar, também, atividades que não necessitem de 

impressão em papel, pois esse é um dos constrangimentos apontados pelos encarregados de educação. 

O trabalho a marcar não pode ser “tanto” como o que fariam nas aulas, pois sem acompanhamento presencial, 

o ritmo de trabalho é diferente; 

- As tarefas a solicitar poderão ser para a semana toda ou para vários dias, de modo a não sobrecarregar os 

alunos e docentes, em reporte permanente; 

- Em cada conselho de turma, os docentes podem articular tarefas interdisciplinares/pequenos projetos no 

âmbito, por exemplo, do subtema da turma. 

- Os conteúdos/tarefas devem ser articulados/definidos em departamento. 

As sessões síncronas (através de videoconferência) desenvolvem o sentido de pertença, o combate ao 

isolamento, dão feedback imediato e potenciam a espontaneidade (quase como nas aulas presenciais). Estão 

sujeitas a uma planificação e a uma prévia definição das regras de funcionamento (pedir a palavra, linguagem a 
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utilizar…). O professor/moderador deverá promover a participação dos alunos mais tímidos e gerir a 

participação dos mais extrovertidos. 

Relativamente às sessões por videoconferência (ou audioconferência), o professor titular/diretor de turma 

deverá informar os encarregados de educação, através do email, sobre a forma de trabalho na plataforma 

Google Classroom. Será disponibilizado o texto a enviar a cada encarregado de educação. 

Estas sessões poderão servir para discutir textos previamente lidos, apresentar trabalhos, esclarecer dúvidas, 

entre outros. 

 

Exemplo --- Plano de sessões síncronas 

2.ª Feira 3.ª Feira 4.ª Feira 5.ª Feira 6.ª Feira 

 09h25 – Português 09h25 – Matem. 

09h25 – CN 

(pode ser quinzenal 

ou apenas 15/20 

minutos) 

09h25 – HGP 

(pode ser quinzenal 

ou apenas 15/20 

minutos) 

10h30 - ET 

(pode ser quinzenal 

ou apenas 15/20 

minutos) 

 

10h30 – EM 

(pode ser quinzenal 

ou apenas 15/20 

minutos) 

 

10h30 - Tic/CeD 

(pode ser quinzenal 

ou apenas 15/20 

minutos) 

    

11h25 – EF 

(pode ser quinzenal 

ou apenas 15/20 

minutos) 

13h30 - EMRC (pode 

ser quinzenal ou 

apenas 15/20 

minutos) 

    

 

14h15 – Inglês 

(pode ser quinzenal 

ou apenas 15/20 

minutos) 

 

14h15 – EV 

(pode ser quinzenal 

ou apenas 15/20 

minutos) 

 

Aulas assíncronas: Horário diário flexível 

 

- O horário semanal poderá incluir, ainda, as aulas apresentadas na RTP Memória (#EstudoEmCasa). Cada 

departamento/disciplina/área disciplinar deverá decidir sobre a necessidade de visualização para os alunos que 

têm acesso à plataforma Google Classroom. Para os alunos sem meios tecnológicos, as aulas #EstudoEmCasa 

serão obrigatórias e a base do trabalho semanal a desenvolver. 

Horário de aulas presenciais  

- Para orientação dos alunos, o diretor de turma deve sugerir que no seu trabalho autónomo diário, os alunos 

procurem realizar as tarefas de acordo com o horário da turma.  
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Exemplo de trabalho ao nível do Departamento 

- Os docentes do departamentos devem reunir em videoconferência, à quarta-feira à tarde (TAC - em regime 

semanal ou quinzenal, de acordo com a opção de cada departamento) para definir/articular conteúdos a 

consolidar (ou a abordar de novo….) e/ou tarefas/recursos a utilizar – por exemplo, plano semanal. Poderão 

tirar proveito dos recursos multimédia disponibilizados, por exemplo, pelas editoras; 

- Os docentes devem definir quais os conteúdos mais importantes a abordar, bem como a forma de os abordar, 

contemplando formas de feedback, utilizando modalidades variadas de avaliação. 

Exemplo de trabalho ao nível do tutores – ATE e TuA 

- Os tutores devem manter o contacto semanal com os tutorandos, sempre em articulação com o diretor de 

turma e seguindo as orientações constantes no “Parecer do CT” (2.º período); 

- Os tutores devem registar todas as diligências tomadas. 

Com a contribuição dos elementos da Direção, do Conselho Pedagógico e de todos os docentes 

construiremos, um caminho onde, juntos, devemos caminhar, com a confiança e garantia de abertura para 

uma melhoria constante das propostas apresentadas.  
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Anexo 5 
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Anexo 6 

 

EMAEI 

 (Equipa Multidisciplinar de Apoio à Educação Inclusiva ) 

Trabalho na modalidade E@D 

No sentido de garantir a continuidade do processo de ensino e de aprendizagem dos alunos, agora na 

modalidade de ensino à distância (E@D), o trabalho da Equipa Multidisciplinar de Apoio à Educação Inclusiva 

(EMAEI) será desenvolvido em estreita colaboração com os docentes titulares/diretores de turma e de Educação 

Especial, bem como todos os técnicos intervenientes no processo educativo de cada aluno com medidas 

seletivas e/ou adicionais, sendo ainda mobilizados outros recursos considerados necessários, face às 

circunstâncias e situação dos mesmos e suas famílias. 

Para além dos recursos humanos já referidos, a EMAEI conta com recursos organizacionais importantes como o 

serviço de reprografia, secretaria, BE, CAA, SPO, Equipa TIC, tutorias, mediadores e ainda recursos da 

comunidade como o CRI, CRTIC, CPCJ, autarquia, técnicos de acompanhamento das famílias e Escola Segura. 

Assim, o trabalho da EMAEI será desenvolvido mediante a implementação das linhas de atuação que a seguir se 

descrevem: 

- Cada docente titular/diretor de turma de alunos com medidas seletivas e/ou adicionais estabelece, com o 

docente de educação especial responsável, momentos de articulação e de trabalho conjunto, à distância, para 

definição de estratégias e materiais a utilizar e recursos a mobilizar, de modo a dar resposta às necessidades 

específicas de cada aluno e ao contexto particular e excecional em que se encontra. As decisões tomadas e os 

procedimentos adotados visam garantir a implementação das medidas de suporte à aprendizagem e à inclusão 

definidas no Relatório Técnico-Pedagógico, salvaguardadas as condicionantes relativas ao isolamento social, 

respeito pela dinâmica familiar, ritmo de aprendizagem e capacidade de execução de cada aluno e prestando 

aconselhamento ou sugerindo formas de resolução e de superação de dificuldades na participação e interação à 

distância. 

O trabalho de articulação entre o docente titular/diretor de turma e o docente de educação especial, inclui a 

adaptação do PEI e PIT, caso necessário, face aos condicionamentos atuais, de acordo com os encarregados de 

educação e outros técnicos envolvidos no processo. Cabe ainda neste trabalho conjunto a elaboração de um 

plano de trabalho para alunos com medidas adicionais como desenvolvimento de metodologias e estratégias de 

ensino estruturado, desenvolvimento de competências de autonomia pessoal e social e/ou adaptações 

curriculares significativas, em articulação com o encarregado de educação, respeitando a dinâmica e condições 

familiares e acautelando o bem-estar de todos. 

- Para além do docente titular/diretor de turma, o docente de educação especial já é considerado pessoa de 

referência pelos alunos que acompanha. Por isso, e como recurso específico e membro variável da EMAEI, 

compete-lhe estabelecer, de acordo com os encarregados de educação e em articulação com o docente 

titular/diretor de turma, um plano de acompanhamento próximo e sistemático para os alunos que enfrentem 

maiores fragilidades na aprendizagem (alunos com medidas adicionais e alunos que não têm acesso a meios 

digitais), de modo a manter os canais de comunicação com os alunos e encarregados de educação, dando 

continuidade à sua participação no processo de aprendizagem e mantendo a interação social e os laços já 

criados. Para isso, será estabelecido um calendário de contactos (por telefone ou internet) regulares e 
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frequentes, de modo a assegurar uma comunicação aberta junto das famílias de alunos com os medidas 

seletivas e/ou adicionais e de alunos com necessidades de saúde especiais.  

- Compete a cada coordenador de departamento (Pré-escolar, 1.º CEB e Educação Especial) e o coordenador dos 

diretores de turma (2.º CEB), membros permanentes da EMAEI, manter o contacto com os restantes docentes 

do respetivo departamento e diretores de turma, no sentido de obter informação sobre o trabalho desenvolvido 

com os alunos. Cabe-lhes identificar eventuais constrangimentos relativos à comunicação e participação dos 

alunos com medidas seletivas e adicionais e das famílias, na modalidade de E@D, certificar-se de que as 

medidas de suporte à aprendizagem e à inclusão previstas nos RTP estão a ser implementadas, tendo em 

consideração os condicionalismos inerentes à situação em que vivem, incentivar e apoiar o trabalho em rede, 

mantendo a comunicação e interação entre os pares, o sentido de pertença e o contacto social, detetar 

situações familiares em que a gestão das emoções esteja a criar barreiras ao processo de aprendizagem e ao 

bem-estar do aluno, assim como incentivar e apoiar a criação de grupos de apoio entre pais, sempre que exista 

vontade por parte dos mesmos. 

- Compete ao coordenador do departamento da Educação Especial articular, através dos meios digitais 

disponíveis, com os profissionais das Equipas Locais de Intervenção Precoce na Infância que seguiram crianças e 

com as famílias, quanto ao processo de transição das mesmas para o 1.º CEB. 

- A informação recolhida pelos coordenadores e os procedimentos efetuados são reportados à EMAEI que, após 

a análise de cada situação, define procedimentos e toma as diligências necessárias para mobilizar os recursos 

adequados, procurando minimizar constrangimentos e garantir a continuidade do processo de ensino e 

aprendizagem dos alunos visados.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


